
  

    

  

CÓD. 05.004 

re o inciso II deste artigo coincidir com um domi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- “* Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

"Dispõe sobre feriados municipais". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatu- 

ba, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - São 04 (quatro) os feriados munici- 

pais durante o ano. 

Art. 2º - A partir do ano de 1.985, passam a 

ser feriados municipais: “ 

I - Feriado Fixo: Paixão; 

II - Feriados Variáveis: 03 (três) das seguin- 

tes datas: 

1) 9 de dezembro; 

2) Finados - 2 de novembro; 

3) Dia da Padroeira - 2 de feverziro e 

4) Corpus Christi. . 

Parágrafo Único - As três datas a que se refe 

re o inciso II desse artigo serao fixadas, automaticamente, 

da seguinte forma: 

a) No caso de uma ou algumas dás datas a que- 

se refere o inciso II deste artigo coincidirem com um domin 

go, excluir-se-ã a primeira data que coincidir com um domin 

do, observada a ordem dos itens 1 a 4 do inciso mencionado- 

nesta alinea, considerando-se feriados municipais as 

mais datas; o    

  

   

    

   
     

  

b) No caso de nenhuma das datas a que 

fere o inciso II deste artigo coincidirem com um dom 

mas uma ou algumas delas coincidirem com um sabado, 

cluir-se-ã a primeira data que coincidir com um sáb 

servada a ordem dos itens 1 a 4 do inciso menciona 

tas; 

c) No caso de nenhuma das datas a qu   
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a que se referem os itens 1, 2 e 3 do inciso mencionado nes 
ta alinea. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor em 1º de 

janeiro de 1.985. Va 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con- 

trário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 19 - 
de novembro de 1.984. 
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